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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocan�ns
Reitoria

Campus Avançado Lagoa da Confusão

 
EDITAL Nº 28/2020/REI/IFTO, DE 12 DE AGOSTO DE 2020

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL PARA TUTOR  A FIM DE ATENDER AOS
CURSOS DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA (FIC) NA MODALIDADE À DISTÂNCIA DO
PROGRAMA NOVOS CAMINHOS, POR MEIO DA BOLSA-FORMAÇÃO, NO ÂMBITO DO IFTO

 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO CAMPUS AVANÇADO LAGOA DA CONFUSÃO DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS, no uso de suas
atribuições legais, torna público o presente Edital, contendo as normas referentes ao
Processo de Seleção Simplificado Emergencial, des�nado à contratação, por tempo
determinado, de bolsista para ocupar a função de Tutor para os cursos FIC do Programa
Novos Caminhos, por meio da Bolsa Formação, do 2º semestre de 2020, na modalidade a
distância (EAD).

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A presente seleção será regida por este Edital e será executada pelo Campus Avançado
Lagoa da Confusão do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocan�ns. O
bolsista selecionado atuará de acordo com as vagas e requisitos estabelecidos no presente
Edital. As bolsas serão financiadas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE), de responsabilidade do Ministério da Educação (MEC), apenas durante o presente
ano. 

1.2. Não será permi�do o acúmulo de funções na Bolsa-Formação, conforme a
Resolução/CD/FNDE nº 4, de 16 de março de 2012. Candidatos que possuem outro �po de
bolsa financiada com recursos do FNDE não poderão fazer o acúmulo, além disso, o
candidato deve verificar as questões legais de se obter este �po de bolsa, se envolvido com
outras a�vidades.

1.3. As datas e prazos vigentes neste Edital encontram-se no Anexo I.

1.4. A convocação dos candidatos selecionados obedecerá à lista de classificação e ocorrerá
conforme demanda do Programa no IFTO.

1.5. O prazo de execução dos serviços será de acordo com o desenvolvimento das ações do
Programa, finalizando todas as ações até em outubro de 2020, podendo ser prorrogado e/ou
alterado conforme necessidade ins�tucional.

1.6. A presente seleção  des�na-se exclusivamente a servidores do IFTO.

2. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS

2.1. Poderão submeter-se ao Processo Sele�vo, os candidatos com experiência profissional
comprovada e/ou qualificação exigida conforme requisitos do Anexo II. Por "áreas afins"
serão consideradas as Áreas na Tabela de Áreas do Conhecimento da Capes.

2.2 Os servidores, além de preencherem os requisitos previstos no Anexo II, deverão, no ato
da contratação e no decorrer da mesma, se enquadrar nas seguintes situações:
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a) não estar em gozo de qualquer licença ou afastamento de suas a�vidades profissionais;

b) possuir disponibilidade de carga horária para atuar na função conforme item 7.5;

c) não ocupar Cargo de direção (CD) no serviço público federal;

d) não possuir redução de carga horária para fins de capacitação para funcionários do serviço
público federal; 

2.3 Para exercer os cargos, o candidato deverá ainda, sob pena de eliminação e/ou
desligamento da função, enquadrar-se no seguinte perfil:

a) possuir acesso a computador com internet diariamente e equipamentos que permitam a
par�cipação em conferências e gravação de vídeos, como por exemplo, webcam ou
smartphones;

b) possuir habilidade e facilidade de acesso ao uso de computadores com conec�vidade à
Internet;

c) possuir habilidade no uso de ferramentas como e-mail, chat, fórum, Ambientes Virtuais de
Aprendizagem, entre outros;

d) ter disponibilidade para atender às convocações da Coordenação-Geral do Programa.

2.4 O afastamento do bolsista, em qualquer hipótese, do Programa, implicará no
cancelamento de sua bolsa. Servidores Públicos Federais em qualquer �po de licença ou
afastamento estão impedidos de serem bolsistas.

2.5 Servidores Públicos deverão entregar no ato da contratação, a autorização do
Departamento de Recursos Humanos da ins�tuição/campus para atuar no Programa, em
modelo fornecido pela Coordenação do Programa, conforme determina a Resolução FNDE nº
04/2012.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1 As inscrições são gratuitas e os candidatos deverão enviar documentação comprobatória
de forma digitalizada, legível, no formato .pdf, inferior a 10MB,  preferencialmente em
documento único, na ordem em que consta na tabela de pontuação, exclusivamente no
endereço de e-mail "lagoadaconfusao@i�o.edu.br" com iden�ficação no assunto do e-mail
contendo "Inscrição Novos Caminhos, nome do candidato e cargo para o qual concorre à
vaga".

3.2 As inscrições deverão ser realizadas no período estabelecido no cronograma, constante
no Anexo I. No e-mail de inscrição deverão ser encaminhados os documentos,
preferencialmente na seguinte ordem:

a) ficha de inscrição, devidamente assinada, conforme Anexo IV; (o não envio sera de caráter
eliminatório)

b) documentos comprobatórios dos requisitos exigidos no Anexo II; (o não envio sera de
caráter eliminatório)

c) ficha do quadro de pontuação autodeclarada pelo candidato seguida dos documentos
comprobatórios, iden�ficando a que item e pontuação se referem, dos requisitos exigidos
pontuação conforme Anexo III; (classificatório)

3.3 Para realizar a inscrição, o (a) candidato (a) deverá observar as seguintes exigências:

a) possuir um e-mail válido;

b) estar logado no e-mail ins�tucional (domínio i�o.edu.br);

c) possuir matrícula SIAPE;

3.4 Para fins de pontuação, os documentos aceitos deverão ter data de emissão até o úl�mo
dia de inscrição.
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3.5 Será aceita declaração de conclusão de curso, desde que nela não esteja mencionada
nenhuma pendência e que conste o aguardo apenas do diploma/cer�ficado.

3.6 O candidato receberá em seu e-mail uma confirmação do recebimento de sua inscrição.
A mesma deverá conter toda a documentação necessária, devendo o candidato conferir os
dados inseridos antes do envio. Não serão aceitos documentos complementares enviados
em outros e-mail.

3.7 O candidato se responsabiliza civil e criminalmente pelas informações prestadas.

3.8 Será desclassificado do processo sele�vo o candidato que realizar a inscrição fora dos
padrões determinados. A ins�tuição não se responsabiliza por problemas técnicos com
computadores ou internet do candidato no ato da inscrição.

3.9 O candidato só terá efe�vada a inscrição para uma única vaga. Em caso de envio de
mais de uma inscrição para a mesma vaga ou para outra vaga, apenas a úl�ma inscrição será
considerada para validação.

3.9 Será eliminado do Processo Sele�vo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o
candidato que, em qualquer tempo:

3.9.1 Cometer falsidade ideológica com prova documental;

3.9.2 U�lizar-se de procedimentos ilícitos, devidamente comprovados por meio eletrônico,
esta�s�co, visual ou grafológico;

3.9.3 Burlar ou tentar burlar quaisquer das normas definidas neste Edital;

3.9.4 Dispensar tratamento inadequado, incorreto ou descortês a qualquer pessoa envolvida
no Processo Sele�vo;

3.9.5 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos rela�vos ao processo Sele�vo.

 

4. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

4.1 O processo de seleção/classificação consis�rá no envio da inscrição com a documentação
comprobatória de pontuação pelo candidato conforme descrito nos itens 3.1 e 3.2 e na
posterior conferência de sua documentação pela Comissão do Processo Sele�vo no período
descrito no Anexo I. A classificação ocorrerá por meio de prova de �tulos e experiência
profissional, no total de 100 (cem) pontos, em conformidade com o Anexo III.

4.2 Do cômputo dos Títulos e Experiência Profissional:

4.2.1 Os �tulos serão computados individualmente, compreendendo as pontuações previstas
no Anexo III, porém, não serão pontuados dois �tulos em uma mesma classificação. Será
considerada a maior �tulação.

4.2.2 Para a contagem de tempo de experiência, caso o candidato apresente dois ou mais
vínculos simultâneos durante um mesmo período de tempo, será levado em consideração
apenas um dos vínculos.

4.2.3 Caso hajam dúvidas quanto a veracidade dos documentos ou informações insuficientes
referentes �tulação apresentada ou à experiência, a Comissão do Processo Sele�vo os
desconsiderará.

4.2.4 Para comprovação de experiência em ins�tuição privada, será aceita cópia da Carteira
de Trabalho e Previdência Social da página em que se encontra o número da carteira, dados
pessoais (frente e verso) e das páginas dos contratos que comprovem o respec�vo período
de trabalho/estágio/voluntariado, ou declaração expedida pela ins�tuição para a qual
prestou o serviço; se de órgão público, será aceita cer�dão ou declaração, expedida pelo
órgão público competente com a devida iden�ficação do emissor, devidamente assinados
pelo órgão ou en�dade declarante, constando o período, carga horária e função .
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4.2.5 Em nenhuma hipótese será revista pontuação para além da encaminhada no momento
da inscrição.

4.3 Da classificação e desempate

4.3.1 O processo de classificação se dará em ordem decrescente do total de pontos
atribuídos, para preenchimento das vagas constantes no Quadro de Vagas e Requisitos deste
Edital.

4.3.2 Em caso de empate serão observados, sucessivamente, os seguintes critérios:

a) Maiores de 60 anos (conforme ar�go 27 da Lei Federal nº 10.741/2003);

b) Ser servidor do campus ofertante da vaga;

c) Maior tempo de experiência profissional na área (comprovado);

d) Maior �tulação;

e) Maior idade.

 

4.3.3 A classificação do Processo Sele�vo será publicada, conforme cronograma disposto
no Anexo I, no endereço eletrônico h�p://www.i�o.edu.br/lagoa e apresentará os
candidatos aprovados por cargo, em ordem crescente de classificação.

 

5. DOS RECURSOS

5.1 O candidato que desejar interpor recurso, poderá fazê-lo conforme prazos previstos no
cronograma constante no Anexo I deste edital, exclusivamente no endereço de e-
mail "lagoadaconfusao@i�o.edu.br" com iden�ficação no assunto do e-mail
contendo "RECURSO Novos Caminhos, nome do candidato e cargo para o qual concorre à
vaga". Os recursos, escritos no corpo do e-mail, deverão descrever a questão-problema e sua
devida fundamentação argumenta�va.

5.2 Serão indeferidos, sumariamente, todos os recursos interpostos fora do prazo
estabelecido e dos moldes expressos no subitem 5.1.

5.3 O Resultado pós-recurso será publicado conforme prazos previstos no cronograma
constante no Anexo I deste edital, no site ins�tucional.

5.4 Contra o resultado final do Processo Sele�vo não caberá recurso

 

6. DA CONVOCAÇÃO

6.1 Os candidatos serão convocados a par�r da publicação do resultado final, após
receberem o e-mail de convocação terão o prazo de até 24 horas dar o aceite da vaga. As
condições de envio constarão no e-mail de convocação.

6.2 O não atendimento à convocação para enviar o aceite da vaga por e-mail ensejará na
desclassificação do candidato e a convocação do próximo da lista.

6.3 A Ins�tuição não se responsabiliza por eventuais problemas que o candidato tenha com
sua caixa de e-mail, tal como o direcionamento da convocação à caixa de Spam ou Lixeira. O
candidato deve estar atentar-se a estas situações.

 

7. DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO

7.1 Conforme Art. 14 da Resolução FNDE nº 04/2012, “a concessão de bolsas aos
profissionais envolvidos na oferta de cursos do Bolsa-Formação dar-se-á conforme o

https://www.ifto.edu.br/araguatins
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estabelecido pelo art. 9º da Lei nº 12.513/2011”. Observando o art. 14 da referida resolução,
a carga horária máxima semanal de dedicação ao programa, ficará limitada a 16 horas
semanais para a função de professor e 20 horas semanais para as demais funções.

7.2 As atribuições e a carga horária dos bolsistas que são servidores não poderão conflitar
com suas a�vidades e sua carga horária regular, nem comprometer a qualidade, o bom
andamento e o atendimento do plano de metas da ins�tuição, conforme § 1º do art. 9º da
Lei n° 12.513/2011.

7.4 O pagamento da bolsa será feito diretamente ao bolsista por meio de depósito bancário
em conta corrente nominal específica conforme art. 15 da Resolução nº 04/2012 CD/FNDE. A
remuneração dos bolsistas envolvidos será calculada de acordo com a carga horária
executada e registrada e poderá ocorrer atrasos conforme os repasses do FNDE ao IFTO.

7.5 As funções, a carga horária e o valor da bolsa estão especificados no quadro abaixo:

Função/Bolsista Carga horária Valor da Bolsa

Tutor** Até 20 horas semanais

R$ 1.500,00 (acima de 80
alunos)
 
 
R$ 1.000,00 (abaixo de 80
alunos)  
(valores mensais)

 

Parágrafo único. A permanência do bolsista no Programa estará sujeita à avaliação
pedagógica e ins�tucional realizada pelo coordenador-adjunto em ar�culação com o
coordenador-geral do Programa Novos Caminhos da Bolsa-Formação do IFTO, ao longo do
curso, conforme determina a Portaria nº 817 – CD/FNDE de 13 de agosto de 2015.

 

8. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES, FUNÇÕES E ATRIBUIÇÕES PREVISTAS

8.1 As a�vidades do Programa estão previstas para terem início em agosto de 2020, para a
tendimento das turmas pelos demandantes conforme legislação do Programa. As a�vidades
serão realizadas a distância. 

8.2 A classificação no Processo Sele�vo não assegura a qualquer candidato o direito à
contratação imediata, mas apenas a expecta�va de ser contratado a par�r da liberação da
vaga, sendo que a concre�zação deste ato fica condicionada a formação de turmas pelas
demandantes conforme legislação da Bolsa-Formação.

 

8.3 Ao bolsista Tutor cabe:

a) Cumprir as 20 horas semanais na plataforma moodle;

b) Apoiar professores e alunos nas a�vidades desenvolvidas no ambiente virtual de
aprendizagem;

c) Proporcionar feedback cole�vo e individualizado aos alunos;

d) Elaborar os relatórios qualita�vos e quan�ta�vos dos alunos e enviá-los à Coordenação de
Tutoria ou equivalente;

e) Atender às convocações e solicitações dos coordenadores do Programa;

f) Garan�r a observância e o cumprimento das normas ins�tucionais;

g) Estabelecer relações afe�vas e mo�vacionais com todos os alunos;

h) Atuar na avaliação das a�vidades desenvolvidas nas disciplinas, de acordo com o
estabelecido pela Coordenação;
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i) Atuar de forma dinâmica para evitar a evasão de alunos;

j) Iden�ficar e encaminhar ao professor e coordenador a desistência e ausência de alunos,
solicitando a subs�tuição quando for o caso;

k) Interagir diariamente com alunos através dos fóruns, chats e outras a�vidades da
plataforma;

l) Demais a�vidades relacionadas a oferta do curso FIC.

 

8.4 Cabe a todos os bolsistas:

a) Ser assíduo e comprome�do com que é proposto pelo curso. Cumprir a carga horária
semanal estabelecida para a função na qual foi selecionado, sob pena de suspensão da bolsa
ou desligamento do Programa, bem como apresentar documentação mensal rela�va à
execução de suas a�vidades, para efeito de pagamento da bolsa;

b) Estar ciente de que poderá ser convocado a par�cipar de reuniões em caráter
administra�vo e pedagógico, solicitada pela coordenação adjunta ou geral, sendo este
condicionante para a permanência no Programa;

c) Comunicar com antecedência de no mínimo quinze dias à coordenação-adjunta do
campus o interesse em desligar-se do Programa, ficando sua liberação sujeita a sua
subs�tuição;

d) Zelar pelo patrimônio tangível e intangível do IFTO, desde a estrutura �sica, bem como a
marca, a iden�dade e os valores ins�tucionais;

e) Comprovar desempenho sa�sfatório na Ficha de Avaliação de Desempenho, consoante às
normas definidas pelo IFTO e pela Resolução Nº 4 CD/FNDE Nº 04/2012, sob pena de
suspensão da bolsa ou desligamento do Programa;

f) Arcar com todo ônus rela�vo ao seu deslocamento, hospedagem, alimentação e demais
custos que advenham da sua contratação.

 

9. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

9.1 Caso a aplicação do percentual de 5% de reserva de vagas des�nadas a candidatos com
deficiência resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número
inteiro subsequente, até o limite de 20% de que trata o art. 5º da Lei n. 8.112/90, ou seja,
somente será reservada vaga para deficiente caso sejam ofertadas, no mínimo, 5 vagas de
cada cargo.

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 O prazo de validade do Processo Sele�vo é 31 de dezembro de 2020, podendo ser
prorrogado por 1 (um) ano a critério da ins�tuição.

10.2 A inexa�dão ou irregularidade de informações, ainda que constatadas posteriormente,
eliminará o candidato do Processo Sele�vo, declarando-se nulos todos os atos decorrentes
de sua inscrição.

10.3 A Inscrição do candidato implicará o conhecimento destas normas e o compromisso de
cumpri-las.

10.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos resultados.

10.5 A convocação dos candidatos selecionados obedecerá à lista de classificação e deverá
ser feita por e-mail ou contato telefônico, através dos contatos registrados no ato da
inscrição.
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10.6 Caso o contratado não tenha dado retorno em 24 horas a par�r do momento do
encaminhamento, o candidato será considerado desistente.

10.7 O bolsista poderá ser desligado, a qualquer tempo, por solicitação ou por
descumprimento da função ou por questão administra�va.

10.8 As bolsas somente serão disponibilizadas por ocasião do desenvolvimento de
a�vidades. Caso haja suspensão de a�vidades, as bolsas serão suspensas.

10.9 Poderá haver aproveitamento dos candidatos para outros Projetos do Bolsa-formação ,
no âmbito do IFTO, na mesma função, a critério da coordenação e dentro do prazo de
validade do edital.

10.10 Dúvidas sobre a execução do Programa poderão ser encaminhadas para o e-mail da
Coordenação-Adjunta do Programa Novos Caminhos cfic@i�o.edu.br.

10.11 Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação-Geral do Programa, pelo campus
ofertante e pela Pró-Reitoria de Extensão.

10.12 Em não havendo candidato inscrito para qualquer das vagas ofertadas, poderá ser
realizado convite por meio de Carta-Convite a profissionais que atendam as exigências de
formação mínima para ocupação do encargo, ou que apresentem comprovação de
experiência prá�ca na realização das a�vidades a que se des�na a vaga. Em caso de carta
convite os profissionais convidados deverão seguir as mesmas exigências que seguem no
presente edital, entregando todos os documentos aqui solicitados.  

 

Lagoa da Confusão, 12 de agosto de 2020
 
 

Adriano Ribeiro da Silva
Diretor Subs�tuto

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Ribeiro da Silva, Diretor
Subs�tuto, em 12/08/2020, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.i�o.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1054534 e o código CRC 096B0D50.

 
ANEXOS AO EDITAL Nº XXXXX/2020/LCO/REI/IFTO

I – CRONOGRAMA 

II – QUADRO DE VAGAS E REQUISITOS

III - QUADRO DE PONTUAÇÃO

IV - FICHA DE INSCRIÇÃO

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Rua 02, Quadra 05A, Lote 01, Setor Lagoa da Ilha — CEP 77.493-000 Lagoa da Confusão/TO
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Referência: Processo nº 23235.012749/2020-01 SEI nº 1054534


